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DECRETO Nº 2.025, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1° É prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 29 de 
março de 2021, o mandato do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar de Palmas (CMAE-PALMAS-TO).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Cleizenir Divina dos Santos
Secretária Municipal da Educação

ATO Nº 513 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo nº 2021016159 e Parecer nº 
271/2021/SUAD/PGM e DESPACHO/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP/
Nº 437/2021,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, SÂMILLA NAYANNE FERNANDES BORGES para exercer o 
cargo de Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde - 30h, 
na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 1 (um) ano.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 514 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo nº 2021019687 e Parecer nº 
321/2021/SUAD/PGM e DESPACHO/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP/
Nº 438/2021,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, CÉLIA DE JESUS SOUZA FAQUINI para exercer o cargo 
de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem- 30h, na Secretaria 
Municipal da Saúde, no período de 1 (um) ano.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 515 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2020054732 e Parecer nº 54/2021/
SUAD/PGM,

RESOLVE:

1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem os cargos que 
especifica, na Secretaria Municipal da Educação:

I – Agente Administrativo Educacional - 40h, no período de 7 
de abril a 31 de dezembro de 2021:

CAROLINA PALMA LASPRILLA;
JHONATA DE SOUSA LIMA;
MARCOS JOSÉ SANTOS SILVA.

II – Professor Nível I-40h, no período de 7 de abril a 23 de 
dezembro de 2021:

ANDRÉIA MENDES ROCHA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 516 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

Art. 1° São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, a partir de 9 de abril de 2021:

I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana:

Assessor Jurídico – DAS-5:
FRANCINETO SANTOS SILVA.

Assessor Executivo I – DAS-4:
MAIZA RODRIGUES PEREIRA DE SOUSA.

II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Serviços Regionais:

Chefe da Assessoria Técnica e de Planejamento – DAS-5:
LANA EDLA COSTA BARBOSA.

III - Secretaria Municipal da Saúde:

Gerente de Ações Territoriais de Atenção Primária em 
Saúde – DAS-7:
CLEIDE PAULA DOS SANTOS.

IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

Chefe de Unidade de Atendimento de Apoio à Infância – 
DAS-7:
ELOIDES COELHO DE SOUZA.

Chefe de Unidade de Atendimento – CRAS – DAS-7:
ROSANA ALVES DE SOUSA LIMA.

Chefe de Unidade de Atendimento Acessuas – Trabalho 
– DAS-7:
ALDIR BORGES DE SOUZA.

V - Secretaria Municipal da Educação:

Gerente de Apoio à Permanência do Educando na Unidade 
Educacional – DAS-7:
DANIEL ERICK DE FREITAS RANGEL.

VI - Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários:

Chefe de Núcleo Setorial de Recursos Humanos – DAS-7:
LIVIA MARIA GONÇALVES MARINHO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 517.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o § 2º do art. 22 da Lei Complementar 
nº 8, de 16 de novembro de 1999, que prevê: “Persistindo as 
condições que ensejaram o remanejamento de funções, dar-se-á 
readaptação, por Chefe do respectivo Poder;”

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do 
processo judicial nº 0022802-33.2017.8.27.2729, da 2ª Vara 
da Fazenda e Registros Públicos de Palmas, que determina o 
cumprimento da sentença que concede o direito a readaptação de 
Irene de Jesus Patrício;

CONSIDERANDO, ainda, o Laudo Médico Pericial nº 
186/2021-JMO e DESPACHO nº 432/2021-DGP/SEPLAD, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, 
no Processo Administrativo nº 2021017849,

RESOLVE:

Art. 1º É readaptada IRENE DE JESUS PATRÍCIO, 
matrícula 257081, no cargo de Auxiliar em Saúde: Auxiliar de 
Serviços em Saúde, Nível III, Referência “D”, da tabela constante 
do Anexo IX da Lei nº 1.417, de 29 de dezembro de 2005, na 
Secretaria Municipal da Saúde, sem prejuízos a sua remuneração 
e vantagens.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 518 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2020054732 e Parecer 
nº 54/2021/SUAD/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, PAULO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA para exercer 
o cargo de Analista Técnico-Administrativo–40h, na Secretaria 
Municipal da Educação, no período de 8 de abril a 31 de dezembro 
de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 519 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2020054732 e Parecer 
nº 54/2021/SUAD/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercer o cargo de 
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Agente Administrativo Educacional – 40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 8 de abril a 31 de dezembro de 2021:

MARCOS RIOL ALVES DE FREITAS;
JULYANNO PARREÃO DE ALMEIDA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 520 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado GILIARD DE ARAÚJO COSTA no cargo 
de Diretor de Esportes Escolares – DAS-4, na Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de Palmas, a partir de 9 de abril de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 521 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada SILVANETE MOTA DE OLIVEIRA no 
cargo de Chefe de Unidade de Atendimento - Parque do Idoso - 
DAS-5, a partir de 9 de abril de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 522 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2021019687 e Parecer 
nº 321/2021/SUAD/PGM e DESPACHO/SEMUS/GAB/ASSEX/
GGPFP/Nº 439/2021,

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, JADSON RIBEIRO para exercer o cargo de Analista em 
Saúde: Enfermeiro - 30h, na Secretaria Municipal da Saúde, no 
período de 1 (um) ano.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 523 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2020054732 e Parecer 
nº 54/2021/SUAD/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, ANA KAROLINA NOGUEIRA DE FREITAS para exercer 
o cargo de Professor Nível I–40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 8 de abril a 23 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 524 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2020054732 e Parecer 
nº 54/2021/SUAD/PGM,

RESOLVE:

1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem os cargos que 
especifica, na Secretaria Municipal da Educação:

I – Professor Nível I - 40h, no período de 1º de abril a 31 
de dezembro de 2021:

ELIANE AIRES LOPES;
ERCYANY GOMES DOS SANTOS;
FRANCIELY PEREIRA RIBEIRO;
JOELMA LEDA MARTINS DA SILVA MOREIRA;
MARCIA BOMFIM DE MORAIS PRETO PEREIRA;
MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA;
MARILDA MADEIRAS DOS SANTOS;
WEIDILLA FLORENTINO DE MORAES PRETO AMORIM.

II – Professor Nível II-40h, no período de 1º de abril a 31 
de dezembro de 2021:

EDVAN ARAUJO BATISTA;
JULLYANNA SOUZA ALVES;
LAISA MONIQUE DE ARAUJO;
LARISSE OLIVEIRA DE MESQUITA;
LOURRANA CARDOSO CARVALHO;
WILSONI NUNES DA FONSECA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 525 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º São designados os adiante relacionados, para 

exercerem a função de Secretário-Geral, conforme especifica:

I - JOSEFA MARTINS SOUZA FREITAS, matrícula 
413017527, Técnico Administrativo Educacional, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, a partir de 16 
de março de 2021;
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 217/GAB/SEPLAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da PORTARIA Nº 15/2020/GAB/SEPLAD, de 
29 de janeiro de 2020, combinado com o ATO Nº 555 - NM, de 
23 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.312, de 23 de agosto de 2019 e, em consonância ao art. 27, 
inciso XXXI, da lei nº 2.299 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o Abono de Permanência ao servidor 
RAIMUNDO ALVES PEREIRA, matrícula nº 165461, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a partir da data do pedido, ou seja, 16/12/2020, com 
fundamento nos documentos constantes dos autos n. 2020061011.

II - CLÁUDIA TAVARES COSTA, matrícula 383141, 
Agente Administrativo Educacional, da Escola Municipal Francisca 
Brandão Ramalho, a partir de 12 de janeiro de 2021;

III - RAINEL NUNES DA SILVA, matrícula 413014896, 
Técnico Administrativo Educacional, do Centro Municipal de 
Educação Infantil Criança Feliz, a partir de 24 de fevereiro de 2020;

IV - ARIADNE BITENCORT MARINHO LIMA, matrícula 
413001768, Técnico Administrativo Educacional, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho do Saber, a partir de 17 
de março de 2021;

V - LUDMILA GONZAGA CARDOSO, matrícula 
413022945, Agente Administrativo Educacional, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Amâncio José de Moraes, a partir 
de 2 de dezembro de 2020.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 233, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito no Ato nº 488-CT, de 5 de abril 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.711, de 5 de 
abril de 2021, a parte que contratou HOLIDIANE ARAUJO DOS 
SANTOS MELO para o cargo de Assistente Administrativo-40h, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 234, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornado sem efeito o Ato nº 345-NM, de 15 de 
março de 2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.697, 
de 15 de março de 2021, que nomeou ZULEIDE RODRIGUES 
DOS SANTOS para o cargo de Diretor de Esportes Escolares – 
DAS-4, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Palmas.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 235, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornado sem efeito o Ato nº 503-CT, de 6 de abril 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.712, de 6 
de abril de 2021, que contratou MARLETE SOUSA RAMOS para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 40h, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 236, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificada no Ato nº 229-NM, de 22 de fevereiro 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.682, de 22 
de fevereiro de 2021, a parte que especifica quanto ao período, 
onde se lê: a partir de 23 de fevereiro de 2021; leia-se: a partir de 
1º de janeiro de 2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 237, DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1º É dispensada a servidora MARIA DE LOURDES 
SILVA, matrícula 131941, Assistente Administrativo-40h, da função 
de Secretário-Geral do Centro Municipal de Educação Infantil 
Amâncio José de Moraes, a partir de 1° de dezembro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de abril de 2021.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito à partir da data supracitada.

Palmas, 06 de abril de 2021.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 218/GAB/SEPLAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da PORTARIA Nº 15/2020/GAB/SEPLAD, de 
29 de janeiro de 2020, combinado com o ATO Nº 555 - NM, de 
23 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.312, de 23 de agosto de 2019 e, em consonância ao art. 27, 
inciso XXXI, da lei nº 2.299 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o Abono de Permanência á servidora 
TEREZINHA DE JESUS MILHAN, matrícula nº 413025799, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a 
partir da data do pedido, ou seja, 20/01/2021, com fundamento nos 
documentos constantes dos autos n. 2021003258.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito à partir da data supracitada.

Palmas, 06 de abril de 2021.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 219/GAB/SEPLAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da PORTARIA Nº 15/2020/GAB/SEPLAD, de 
29 de janeiro de 2020, combinado com o ATO Nº 555 - NM, de 
23 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.312, de 23 de agosto de 2019 e, em consonância ao art. 27, 
inciso XXXI, da lei nº 2.299 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o Abono de Permanência à servidora 
IRENILDES ALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 179401, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada 
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, a 
partir da data do pedido, ou seja, 24/02/2021, com fundamento nos 
documentos constantes dos autos n. 2021014074.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito à partir da data supracitada.

Palmas, 06 de abril de 2021.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 220/GAB/SEPLAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da PORTARIA Nº 15/2020/GAB/SEPLAD, de 
29 de janeiro de 2020, combinado com o ATO Nº 555 - NM, de 
23 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.312, de 23 de agosto de 2019 e, em consonância ao art. 27, 
inciso XXXI, da lei nº 2.299 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o Abono de Permanência à servidora 
SELMA PEREIRA DE MORAIS, matrícula nº 171481, ocupante 
do cargo de ANALISTA TECNICO-ADMINISTRATIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir da data do pedido, 
ou seja, 11/03/2021, com fundamento nos documentos constantes 
dos autos n. 2021017406.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito à partir da data supracitada.

Palmas, 06 de abril de 2021.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento e Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACCEI do Centro de Educação Infantil Cantinho da Alegria, 
através da Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, 
torna público que o Resultado de Licitação, Tomada de preço n° 
001/2021, de Gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.705, de 26 de Março de 2021, pág. 07.

PORTARIA Nº 221/GAB/SEPLAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da PORTARIA Nº 15/2020/GAB/SEPLAD, de 
29 de janeiro de 2020, combinado com o ATO Nº 555 - NM, de 
23 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.312, de 23 de agosto de 2019 e, em consonância ao art. 27, 
inciso XXXI, da lei nº 2.299 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o Abono de Permanência à servidora 
MARIA DE FATIMA CERQUEIRA SERPA, matrícula nº 134631, 
ocupante do cargo de PROFESSOR – III 40 HORAS, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data do 
pedido, ou seja, 22/03/2021, com fundamento nos documentos 
constantes dos autos n. 2021018908.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito à partir da data supracitada.

Palmas, 06 de abril de 2021.

ERON BRINGEL COELHO
Secretário Executivo de Planejamento e Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00004, 
DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 
II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir 
identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de Intimação 

Fiscal (ITR)
DEBORA BATISTA ALMEIDA VASCONCELOS 810.216.231-72 9733/00003/2021

Local para Comparecimento:
Secretaria Municipal de Finanças
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 2º andar 
Plano Diretor Sul
Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros   Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.714 - QUINTA-FEIRA, 8 DE ABRIL DE 20216

Onde se lê:
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, com o valor total de R$ 
5.026,00 (Cinco mil e vinte e seis reais);

Leia-se:
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, com o valor de R$ 4.953,50 
(Quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos);

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Caline da Silva Melo Mota
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do Centro de Educação Infantil Cantinho da Alegria, 
através da Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, 
torna público que o Extrato de contrato, Tomada de preço n° 
001/2021, de Gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 2.712, de 06 de abril de 2021, pág. 05

Onde se lê:
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, com o valor total de R$ 
5.026,00 (Cinco mil e vinte e seis reais);

Leia-se:
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, com o valor de R$ 4.953,50 
(Quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos);

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Caline da Silva Melo Mota
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

2° REPUBLICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

A ACE da Escola Municipal Monteiro Lobato através da Comissão 
de Chamada Pública, conforme Portaria nº 002 de 08 de janeiro 
de 2021, torna público que fará realizar a Chamada Pública nº 
001/2021, Processo n° 2020061458 , para Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 
e a Resolução do FNDE nº. 026/2013. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia  28 de  abril de 2021, no horário de 07h30min às 
11h30min  e das 13h30min às 17h30min  a Escola Municipal 
Monteiro Lobato situado à Quadra 1.006 Sul, APM 16 Alameda 
10, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para análise 
das documentações e dos projetos de vendas no dia 30 de  abril  
de 2021 às 14h00 min. Mais informações poderão ser obtidas 
na Unidade de Ensino ou pelo telefone (63) 3218-5375 ou (63) 
98456-5665.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021

Maria Benice Pacheco Azevedo
Presidente da Comissão de Chamada Pública

2º REPUBLICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/ 2021

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Pequenos 
Brilhantes, através da Comissão de Chamada Pública, conforme 
Portaria nº 002/2021, de 07 de janeiro de 2021, torna público 
que fará realizar a Chamada Pública nº 001/2021, Processo 
nº 2021001647, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução do 
FNDE nº. 026/2013. O Edital poderá ser retirado pelos grupos 
formais e informais, que deverão entregar a documentação e 
projetos de vendas, a partir da data de publicação deste até o 
dia 28 de abril de 2021, no horário de 14 horas às 18 horas, no 
CMEI Pequenos Brilhantes situado à Quadra 403 Norte, APM 38, 
Alameda 01, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 

análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 29 de 
abril de 2021, às 16 horas. Mais informações poderão ser obtidas 
na Unidade de Ensino ou pelo telefone (063) 3224 4802.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Mariana Carvalho Aguiar
Presidente da Comissão de Chamada Pública

1° REPUBLICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

A ACE da Escola Municipal Benedita Galvão através da Comissão 
de Chamada Pública, conforme Portaria nº 002 de 13 de janeiro 
de 2021, torna público que fará realizar a Chamada Pública nº 
001/2021, Processo n° 2020061071, para Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 
e a Resolução do FNDE nº. 026/2013. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 27 de abril de 2021, no horário de 11h00minàs 
17h00min na Escola Municipal Benedita Galvão situado à rua NC 
12, QD 41, lote 11, Setor Bela Vista,  Palmas/TO, onde acontecerá 
a sessão pública para análise das documentações e dos projetos 
de vendas no dia 28 de  abril  de 2021 às 16h00 min. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
telefone (63) 3572- 1163 ou (63) 992781183.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Maria Dias do Nascimento Mota 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

1° REPUBLICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Ciranda 
Cirandinha, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar a Chamada Pública nº 001/2021, Processo 
nº2020061101, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução do 
FNDE nº. 026/2013 e Resolução nº 004/2015. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 29/04/2021, no horário de 12h00min às 17h30min 
no CMEI Ciranda Cirandinha, situado à Quadra 303 Norte Alameda 
11 APM 07, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 
análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 29 de 
Abril de 2021, às 14 horas. Mais informações poderão ser obtidas 
na Unidade de Ensino ou pelo telefone (63) 3224-2626 ou pelo 
e-mail: cmeiciranda@hotmail.com.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

JORDANA DE OLIVEIRA ROCHA DANTAS
Presidente da Comissão de Chamada Pública

1ª REPUBLICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho do 
Saber, através da Comissão de Chamada Pública, conforme 
Portaria n° 002/2020 de 13 de janeiro de 2020, torna público 
que fará realizar a Chamada Publica n° 001/2021, Processo 
n° 2020062418, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo ao Art. 21 da Lei nº 11.947/2009, Resolução do FNDE 
nº 026/2013 e Resolução nº 004/2015. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projeto de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 28/04/2021, no horário das 12h às 18h no Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho do Saber, situado à 
Quadra 612 Sul, Av. NS 10, APM 01, Palmas/TO, onde acontecerá 
a sessão pública para análise das documentações e dos projetos 
de vendas no dia 29 de abril de 2021, às 15h. Mais informações 
poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelos telefones (063) 
3214-6864 / 3217-2864.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Jorgelia Pereira Lima Espindola
Presidente da Comissão de Chamada Pública
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

A ACE da Escola Municipal Crispim Pereira Alencar, através da 
Comissão de Chamada Pública, conforme Portaria nº 02, de 17 
de março de 2021, torna público que fará realizar a Chamada 
Publica nº 001/2021, Processo nº 2021000452, para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 
e a Resolução do FNDE nº. 026/2013. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projeto de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 28 de abril de 2021, no horário de 07h00min às 
11h15min e das 13h00min às 17h15min   na Escola Municipal 
Crispim Pereira Alencar localizada na Rua 07 Quadra 25, Lote 07, 
Taquaruçu, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 
análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 29 
de abril de 2021,  às 14h00mim. Mais informações poderão ser 
obtidas na Unidade de Ensino ou pelo telefone (063) 3554-1412.

Palmas/TO, 08 de abril de 2021.

Cláudio José de Sousa
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATO DO CONTRATO N°: 002/2021

PROCESSO: 2020061107
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: MHE PRODUTOS E COMERCIO EIRELI
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 3.474,90, (Três mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais e noventa centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo: 
2020061107. 
RECURSO: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469; naturezas de despesas: 33.50.30; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SONHO ENCANTADO, por sua representante legal a 
Sra. Valéria Pereira Lacerda, inscrita no CPF: 002.066.131-21 e 
portadora do RG nº 351.320 SSP/TO. Empresa: MHE PRODUTOS 
E COMERCIO EIRELI, inscrito no CNPJ nº 209.191.027/0001-
90, por seu Representante Legal O Sr. Matheus Henrique Abreu 
Oliveira, inscrito no CPF sob o nº:003.164.701-47, RG nº 744.601 
SSP/TO.

EXTRATO DO CONTRATO N°: 003/2021

PROCESSO: 2020061107
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA- ME 
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 4.325,92 (Quatro mil trezentos e vinte e cinco 
reais e noventa e dois centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo: 2020061107. 
RECURSO: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469; naturezas de despesas: 33.50.30; 
33.50.43; fontes: 0010.020
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SONHO ENCANTADO, por sua representante legal 
a Sra. Valéria Pereira Lacerda, inscrita no CPF: 002.066.131-
21 e portadora do RG nº 351.320 SSP/TO. Empresa: PRAPEL 
COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº: 
10.460.274/0001-17, por seu Representante Legal o Sr. Gleyson 
Aurelio Silva Carneiro, inscrito no CPF nº 646.742.583-91 e 
portador do portador do RG: nº131.407.91.999-8 SSP/MA.

EXTRATO DO CONTRATO N°: 004/2021

PROCESSO: 2020061107 
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 6.411,50 (Seis mil quatrocentos e onze reais 
cinqüenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo: 2020061107. 
RECURSO: Programa De Trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
E 03.2900.12.306.1109.4469. Naturezas De Despesas: 33.50.30; 
33.50.43; Fontes: 0010.020
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SONHO ENCANTADO, por sua representante legal a 
Sra. Valéria Pereira Lacerda, inscrita no CPF: 002.066.131-21 
e portadora do RG nº 351.320 SSP/TO. Empresa: Pedro Felipe 
Lopes Reis, inscrito no CPF sob o nº: 060.186.551-01 e portador 
do RG nº1029953 SSP/TO 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 005/2021

PROCESSO: 2020061107.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: WS SUPERMERCADO EIRELI 
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 6.155,52 (Seis mil centos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo: 2020061107. 
RECURSO: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 e 
03.2900.12.306.1109.4469. 
naturezas de despesas: 33.50.30; 33.50.43; fontes: 0010.020
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ONHO ENCANTADO, por sua representante legal 
a Sra. Valéria Pereira Lacerda, inscrita no CPF: 002.066.131-
21 e portadora do RG nº 351.320 SSP/TO. Empresa: WS 
SUPERMERCADO EIRELI, inscrita no CNPJ: 27.866.301/0001-
59, por meio do seu representante legal o Sr. Wanderley Ferreira 
Dos Santos, inscrita no CPF: 408.539.262-04, portador do RG nº 
00939735630- SSP/TO.

EXTRATO DO CONTRATO N°: 006/2021

PROCESSO: 2020061107 
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: PAULISTA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 
- ME 
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 7.359,45 (Sete mil trezentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo: 2020061107. 
RECURSO: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469; naturezas de despesas: 33.50.30; 
33.50.43; fontes: 0010.020
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SONHO ENCANTADO, por sua representante legal a 
Sra. Valéria Pereira Lacerda, inscrita no CPF: 002.066.131-21 
e portadora do RG nº 351.320 SSP/TO. Empresa: PAULISTA 
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 
06.285.410/0001-02, por meio do seu representante legal o Sr. 
Paulo Cesar Sant’ana, inscrito no CPF nº 043.717.108-67, portador 
do RG nº 14726534 SSP/SP.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 3.730,82 (três mil setecentos e trinta reais e 
oitenta e dois centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima 
De Mendonça, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora do 
RG n° 113.431 SSP/TO. Empresa TODO DIA MINI MERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Sr. Edivaldo Marinho Da Costa, inscrito no 
CPF n° 269.690.924-53 e portador do RG n° 622.074 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 5.836,75 (cinco mil oitocentos e trinta e seis 
reais e setenta e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. ZÉLIA PEREIRA LIMA 
DE MENDONÇA, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora 
do RG n° 113.431 SSP/TO. Empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por meio da 
sua representante legal a Sra. JUCYANNA MARY BRAGA, inscrita 
no CPF n° 900.196.011-15 e portadora do RG n° 423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 8.602,00 (Oito mil seiscentos e dois reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima De 
Mendonça, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora do RG 
n° 113.431 SSP/TO. Empresa S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Sr. Sérgio de Sousa Sobrinho, inscrito no 
CPF n° 025.817.851-52 e portador do RG n° 944.137 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: WS SUPERMERCADOS EIRELI.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios

VALOR TOTAL: R$ 5.437,41 (cinco mil quatrocentos e trinta e sete 
reais e quarenta e um centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima De 
Mendonça, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora do RG 
n° 113.431 SSP/TO. Empresa WS SUPERMERCADOS EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ n° 27.866.301/0001-59, por meio do seu 
representante legal o Sr. Wanderley Ferreira Dos Santos, inscrito 
no CPF n° 408.539.262-04 e portador do RG n° 93.080 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 2.605,25 (dois mil seiscentos e cinco reais e 
vinte e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43; fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima 
De Mendonça, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora 
do RG n° 113.431 SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 
06.285.410/0001-02, por meio do seu representante legal o Sr. 
Paulo César Sant’ana De Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-
67 e portador do RG n° 14726534 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2021

PROCESSO N°: 2020060490
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 389,26 (trezentos e oitenta e nove reais e vinte 
e seis centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020060490.
RECURSOS: funcional programática: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469., natureza de despesa: 33.50.30.; 
33.50.43 fontes: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI IRMÃ MARIA CUSTÓDIA DE 
JESUS, por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima 
De Mendonça, inscrita no CPF n° 330.120.401-53 e portadora 
do RG n° 113.431 SSP/TO. Empresa PRAPEL COMERCIO DE 
PAPEL EIRELI ME, inscrita no CNPJ n° 10.460/274/0001-17, 
por meio de seu representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva 
Carneiro, inscrito no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG n° 
13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N°003/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: W S SUPERMERCADOS EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$34.975,80 (trinta e quatro mil novecentos e 
setenta e cinco reais e oitenta centavos)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal a Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa, inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa W S SUPERMERCADOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 27.866.301/0001-59, por meio do seu 
representante legal o Sr. Wanderley Ferreira Dos Santos, inscrito 
no CPF n° 408.539.262-04 e portador da CNH n°00939735630, 
DETRAN-TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°004/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$5.959,50 (cinco mil novecentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal a Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa PRAPEL COMERCIO DE PAPEL 
EIRELI. inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio do seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG n°13140791999-8, 
SSP-MA.

EXTRATO DE CONTRATO N°005/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$1.888,50 (um mil oitocentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa, inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE. 
inscrita no CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por meio da sua 
representante legal a Sra. Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF 
n° 900.196.011-15 e portadora do RG nº423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°006/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: PAUISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$9.312,60 (nove mil trezentos e doze reais e 
sessenta centavos)

BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa, inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LDTA. inscrita no CNPJ n°06.285.410/0001-02, 
por meio do seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana 
De Oliveira, inscrito no CPF n°043.717.108-67 e portador do RG 
nº14726534 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA:TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$3.304,20 (três mil trezentos e quatro reais e 
vinte centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa, inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-
ME. inscrita no CNPJ n°21.933.497/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Sr. Edvaldo Marinho Da Costa, inscrito no 
CPF n°269.690.924-53 e portador do RG nº622074 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°008/2021

PROCESSO N°: 2020061158
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE:
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: S DE SOUSA SOBRINHO E CIA LDTA-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$8.097,00 (oito mil  e noventa e sete reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2020061158
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, natureza de despesa: 3.3.50.30; 
fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA:31 de dezembro 2021
DATA DA ASSINATURA:11 de março 2021
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por seu representante legal o Sr. Raimundo Dos Santos Bezerra 
Sousa, inscrito no CPF n° 62545248134 e portadora do RG n° 
411719 SSP/TO. Empresa S DE SOUSA SOBRINHO E CIA 
LTDA. inscrita no CNPJ n°12.376.868/0001-70, por meio do seu 
representante legal o Sr. Sergio De Sousa Sobrinho, inscrito no 
CPF n°025.817.851-52 e portador do RG nº944.137SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2021

PROCESSO N°: 2020061023.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 4.419,84 (quatro mil quatrocentos e dezenove 
reais e oitenta e quatro centavos)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2020061023.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
33.50.43, fonte: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por sua representante a Sra. Maria da 
Conceição Lopes Santana, inscrita no CPF nº 893.982.541-
15 e portadora do RG sob o nº 279.276 SSP/TO. Empresa 
PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
10.460.274/0001-17, por meio do seu representante legal o Sr. 
Gleysom Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF n° 646.742.583-91 
e portador do RG n° 13140791999-8 SSP-MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2021

PROCESSO N°: 2020061023.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: J. M. BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 3.302,40 (três mil trezentos e dois reais e 
quarenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2020061023.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
33.50.43, fonte: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por sua representante a Sra. Maria da 
Conceição Lopes Santana, inscrita no CPF nº 893.982.541-15 
e portadora do RG sob o nº 279.276 SSP/TO. Empresa:  J. 
M. BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ n° 
37.010.127/0001-00, por meio da sua representante legal a 
Sra. Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF n° 900.196.011-15 e 
portadora da RG n° 423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2021

PROCESSO N°: 2020061023.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: WS SUPERMERCADOS EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 20.716,12 (vinte mil setecentos e dezesseis 
reais e doze centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2020061023.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
33.50.43, fonte: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por sua representante a Sra. Maria da 
Conceição Lopes Santana, inscrita no CPF nº 893.982.541-
15 e portadora do RG sob o nº 279.276 SSP/TO. WS 
SUPERMERCADOS, inscrita no CNPJ n° 27.866.301/0001-59, 
por meio do seu representante legal o Sr. Wanderley Ferreira Dos 
Santos, inscrito no CPF n° 40853926204 e portador da CNH nº 
00939735630 DETRAM-TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2021

PROCESSO N°: 2020061023.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: PAULISTA INSDUSTRI E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 

VALOR TOTAL: R$ 5.236,99 (cinco mil duzentos e trinta e seis 
reais e noventa e nove centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2020061023.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
33.50.43, fonte: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por sua representante a Sra. Maria da 
Conceição Lopes Santana, inscrita no CPF nº 893.982.541-
15 e portadora do RG sob o nº 279.276 SSP/TO.  PAULISTA 
INSDUSTRI E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio do seu representante 
legal o Sr. João Pedro Parpinelli Santana, inscrito no CPF n° 
054.656.461-52 e portador do RG n° 818.479 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2021

PROCESSO N°: 2020061023.
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 2.268,50 (dois mil e duzentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 20200061023.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
33.50.43, fonte: 0010 e 0020.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por sua representante a Sra. Maria da 
Conceição Lopes Santana, inscrita no CPF nº 893.982.541-
15 e portadora do RG sob o nº 279.276 SSP/TO.  TODO DIA 
MINIMERCADO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-
70, por meio do seu representante legal o Sr. Edvaldo Marinho Da 
Costa, inscrito no CPF n° 269.690.924-53 e portador do RG n° 
622.074 SSP-TO.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 11/2020

PROCESSO Nº: 2020010600
ESPÉCIE:  ADITIVO/CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO:  O presente Instrumento tem por objeto e a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços em ministrar 
cursos de capacitação e oficinas, objetivando atender as 
necessidades e metas de execução 02(dois) e 04 (quatro) do 
Plano de Trabalho do Projeto Desenvolve Palmas, promovendo o 
desenvolvimento sociocomunitário de Palmas.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos constantes no Parecer/PGM/SUAD e da justificativa 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego, bem como o que faculta a Lei nº 8.666/93, art. 57 § 2, 
inicso II, lavram o presente termo, por mútuo entendimento, para 
ficar consignada a prorrogação do prazo de vigência pelo período 
de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do mesmo. 
BASE LEGAL: O presente contrato decorre do Processo nº 
2020010600, nos termos da Lei nº 8.666/93, e disposições contidas 
no Código Civil em vigor.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego por meio de seu representante legal 
a Senhora MARIA EMÍLIA MENDONÇA PEDROZA JABER, 
brasileira, funcionária pública, CPF nº 341.358.801-00, RG nº 
3274898 – SSP/TO por outro lado M N DE OLIVEIRA inscrita no 
CNPJ nº 17.076.626/0001-84 por meio de sua representante legal 
a Senhora MANUELLE NUNES DE OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, 
empresária, CPF nº 071.758.974-99, RG nº 7.320.897 – SDS/PE.
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2020. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 12/2020

PROCESSO Nº:  2020010600
ESPÉCIE:  ADITIVO/CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO:  O presente Instrumento tem por objeto e a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços em ministrar 
cursos de capacitação e oficinas, objetivando atender as 
necessidades e metas de execução 02(dois) e 04 (quatro) do 
Plano de Trabalho do Projeto Desenvolve Palmas, promovendo o 
desenvolvimento sociocomunitário de Palmas.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos constantes no Parecer/PGM/SUAD e da justificativa 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego, bem como o que faculta a Lei nº 8.666/93, art. 57 § 2, 
inicso II, lavram o presente termo, por mútuo entendimento, para 
ficar consignada a prorrogação do prazo de vigência pelo período 
de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do mesmo. 
BASE LEGAL: O presente contrato decorre do Processo nº 
2020010600, nos termos da Lei nº 8.666/93, e disposições contidas 
no Código Civil em vigor.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego por meio de seu representante legal 
a Senhora MARIA EMÍLIA MENDONÇA PEDROZA JABER, 
brasileira, funcionária pública, CPF nº 341.358.801-00, RG 
nº 3274898 – SSP/TO por outro lado A&S TREINAMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ nº 21.669.687/0001-22 por meio de seu 
representante legal o Senhor PEDRO GABRIEL SIQUEIRA 
ALMEIDA, brasileiro, empresário, CPF nº 045.886.261-40, RG nº 
883.002 – SSP/TO.
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2020. 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA N° 16/2021/SEDES, 
DE 09 DE MARÇO DE 2021. (*)

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, de Palmas -TO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Ato nº 51 – DSG, de 22 de janeiro de 2021, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente dos Contratos Nº 01/2021, 02/2021, 03/2021, 
04/2021, 05/2021, 06/2021, 07/2021 e 08/2021 – firmado com as 
empresas: W. S. SUPERMERCADOS EIRELI – ME, J. M. BRAGA 
COMERCIAL BRILHANTE – EPP, LIDER OFFICE MOVEIS PARA 
ESCRITORIOS EIRELI, AMPLA MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HOSPITALAR EIRELI, HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES 
E LABORATORIAL LTDA., DISTRIBUIDORA FLORIANO EIRELI 
– ME, F. C. SANTOS COMÉRCIO – ME e W.V.B. VARGAS – 
ME,  referente ao Processo Nº. 2020017842, que tem por objeto 
aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social de Palmas. 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA
Titular Ariana Queiroz de Moraes Nascimento 413023764
Suplente Katiuscia de Aguiar Alves 413041913

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

VI – Estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informar a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a 
conclusão da obra ou em relação a terceiros; 

VII – Encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, 
a execução do contrato de obras e serviços em todas as suas 
fases, verificando se sua execução encontra-se fielmente 
condizente com as disposições do Termo de Referência, do edital 
da licitação que originou o contrato ou outro documento que a 
substitua.

Art. 3°. Nos impedimentos do Fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária Municipal Desenvolvimento Social, 
aos 09 dias do mês de março de 2021. 

PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 2.695, de 11 de março de 2021, págs. 5 e 6, com 
incorreção no original.

PORTARIA SEDES Nº 25, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV 
e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com 
Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017:

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 064/2018 de 12 de abril de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas, edição 
nº 2.098, de 04 de outubro de 2018;

Art. 2º - Designar a servidora Marinês Cruz da Silva, 
matrícula 413042529 para responder administrativamente pela 
Gestão de Estágios Curricular Obrigatório desta Secretaria, a partir 
de 29 de março de 2018.

Parágrafo Único: Na ausência ou impedimento da primeira 
nominada, ficará responsável a servidora Jaqueline Garcia, 
matrícula nº 413019332.

Gabinete da Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, aos 29 dias de março de 2021.

PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

PORTARIA SEDES Nº 26, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

REVOGA A PORTARIA SEDES-PALMAS Nº 
76/2019, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020, 
REORGANIZA A OFERTA DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS EM ÂMBITO MUNICIPAL EM 
PERÍODO DE PANDEMIA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV 
e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Medida Provisória nº. 05, de 19 de janeiro de 2017; 

CONSIDERANDO a disposição da Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS 8.742/1993 e a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS / 2004; 
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CONSIDERANDO a portaria nº 58, de 15 de abril de 2020 
que aprova a Nota Técnica nº 20/2020, que traz orientações gerais 
acerca da regulamentação, gestão e oferta de benefícios eventuais 
no contexto de enfrentamento aos impactos da pandemia da 
COVID-19, causada pelo novo coronavírus, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS);

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de 
fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria/MC nº 337, de 24 de março 
de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria nº 54, de 1º de abril de 2020, 
que aprova recomendações gerais aos gestores e trabalhadores 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal com o objetivo de garantir a 
continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da 
Assistência Social, com medidas e condições que garantam a 
segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 1, de 2 de 
abril de 2020 que dispõe acerca da utilização de recursos 
do Cofinanciamento Federal no atendimento às demandas 
emergenciais de enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO o Decreto no 1.862, de 22 de março de 
2020, que declara estado de calamidade pública no município de 
Palmas, reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado por 
meio do Decreto Legislativo n° 177/2020, publicado no Diário da 
Assembleia, de 6 de abril de 2020, n° 2.981, e prorrogado pelos 
Decretos Legislativos n°s 250, de 1º de setembro de 2020, e 275, 
de 23 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus 
(COVID-19) e sua classificação mundial como pandemia, e as 
medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito 
Federal para prevenir o espalhamento do vírus, reforçando-se a 
importância de o Poder Público garantir a oferta regular de ações 
socioassistenciais voltados, principalmente, à população mais 
vulnerável e em risco social e promover a integração necessária 
entre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS e demais 
políticas públicas;

CONSIDERANDO os indicadores que demonstram o 
aumento na curva do contágio pelo novo coronavírus (Covid-19), 
conforme mensurado pelo Órgão Municipal da Saúde nos relatórios 
analíticos e boletins epidemiológicos efetivados diariamente, 
resolve:

RESOLVE: 

Art. 1º É reorganizada em âmbito municipal, enquanto 
durar a pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), a oferta dos 
benefícios eventuais a seguir:

I - Auxílio Funeral: consiste na concessão de urna 
funerária, translado delegado à funerária de plantão para velório 
em local indicado pela família e depois até o local do sepultamento 
em conformidade com o art. 7° da Lei Municipal 1.862, de 2012, e 
com o art. 4º do Decreto Federal 6.307, de 2007;

II - Auxílio Natalidade: concessão de gêneros para recém 
nascidos em conformidade com o art. 3º do Decreto Federal Nº 
6.307/2007, observado que:  

a) solicitação do Auxílio Natalidade deverá ser feita por 
meio de contato telefônico nos equipamentos da SEDES;

b) a solicitação do Auxílio Natalidade deverá ser feita a 
partir do 5º (quinto) mês de gestação;

c) o solicitante do benefício deverá comprovar inscrição 
no Cadastro Único;

d) o solicitante deverá passar por entrevista junto a 
equipe técnica de referência dos equipamentos da SEDES, por 
contato telefônico para a análise técnica quando os atendimentos 
presenciais estiverem suspensos,

e) a solicitação de benefício eventual deverá ser assinada 
e carimbada pelo Técnico de Referência da Política de Assistência 
Social; 

f) a caderneta da gestante deverá ser apresentada no ato 
da entrega do benefício, podendo ser de forma física ou digital;

III - Cesta Básica: concessão de gêneros alimentícios em 
conformidade com o artigo 7º do Decreto Federal Nº 6.307/2007, 
observado que:

a) a solicitação da cesta básica deverá ser feita por meio 
de contato telefônico junto aos equipamentos da SEDES quando 
os atendimentos presenciais estiverem suspensos;

b) o solicitante deverá comprovar a inscrição no Cadastro 
Único;

c) o solicitante deverá passar por entrevista telefônica 
para análise técnica a ser realizada por equipe de referência dos 
equipamentos da SEDES;

d) quando se julgar necessário, conforme entendimento da 
equipe de referência, poderá ser agendada a visita domiciliar para 
constatação das informações prestadas na entrevista telefônica;

e) a solicitação do benefício deverá ser assinada e 
carimbada pelo Técnico de Referência da Política de Assistência 
Social; 

f) a família solicitante deverá ter renda per capita de até 
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo;

IV- Auxílio Passagem: Concessão de Passagem em 
conformidade com o artigo 7º do Decreto Federal Nº 6.307/2007. 

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, tem-se quanto: 

I – ao auxílio funeral:

a) nos casos de óbito ocorrido por Covid-19, segue-se as 
orientações da ANVISA no que tange às normas para velório e 
sepultamento;

b) o traslado fica restrito a abrangência do Município;

c) a solicitação deverá ser feita presencialmente no Setor 
do Plantão Social da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, mediante a apresentação da documentação a saber:

1. do falecido:

1.1. carteira de identidade e CPF;

1.2. comprovante de residência no município de Palmas;

1.3. comprovante de renda;

1.4. certidão de óbito;

1.5. encaminhamento social da instituição onde aconteceu 
o óbito, quando ocorrer no município de Palmas;

2. do requerente:

2.1. carteira de identidade e CPF;

2.2. comprovante de renda;

2.3. comprovante de endereço.

d) para obtenção do auxílio funeral, o enlutado deverá:

1. comprovar parentesco de 1° (primeiro) grau ou 
residência compartilhada com o falecido, salvo em situações em 
que nenhum familiar tenha sido localizado; 
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2. residir em Palmas; 

3. possuir renda familiar bruta de até 3 (três) salários 
mínimos ou renda per capita por membro da família de até 50% 
(cinquenta por cento) do salário mínimo; 

e) o técnico responsável pela análise do auxílio funeral 
deverá apresentar termo de concessão informando número de 
CPF, assinatura do requerente do benefício e parecer social 
emitido pela Equipe Técnica Plantão Social;

II - ao auxílio natalidade, será concedido às crianças 
residentes em Palmas, sendo que:

a) o critério de renda per capita por membro da família é 
de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo;

b) o técnico deverá apresentar termo de concessão 
informando número de CPF e assinatura do requerente do 
benefício, com marcação de aceite no termo autodeclaração de 
enquadre nos critérios desta Portaria;

III - à concessão da cesta básica, o critério de renda 
descrito na alínea “f” do inciso III do art. 1° desta Portaria deverá 
ser observado, salvo nas situações em que o Técnico Social avaliar 
diferentemente com expresso Parecer Técnico, observado que:

a) o benefício poderá ser concedido para cada família com 
intervalo mínimo de 30 (trinta) dias, salvo nas situações em que 
o Técnico Social avaliar diferentemente com expresso Parecer 
Técnico; 

b) o técnico responsável deverá apresentar termo de 
concessão informando número de CPF e assinatura do requerente 
do benefício (cesta básica), com marcação de aceite no Termo 
Autodeclaração de Enquadre, conforme critérios desta Portaria;

IV - ao auxílio passagem:

a) a solicitação deverá ser feita presencialmente no Setor 
do Plantão Social da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, mediante apresentação:

1. do comprovante de Inscrição no Cadastro Único; 

2. da carteira de Identidade e CPF do solicitante, ou, na 
falta dos documentos, do boletim de ocorrência;

b) a solicitação deverá ser assinada e carimbado pelo 
Técnico de Referência da Política de Assistência Social, sendo 
que as passagens serão concedidas:

1. a pessoa em situação de trânsito e rua;

2. em caso de defesa de direitos de crianças e 
adolescentes e mulheres atendidas pelo Centro de Referência 
Flor de Lis e Casa Abrigo da Mulher;

3. por determinação judicial e outros casos previstos em 
lei;

c) para concessão de passagem a renda familiar per capita 
será de até 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo; 

d) usuários solicitantes de passagens para outros 
estados, que tenham, idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos ou pessoa com deficiência, deverão ser encaminhadas às 
empresas de transporte interestadual para emissão do bilhete 
em cumprimento às disposições da Lei nº 10.741, de 2003, e dos 
Decretos nº 5.934, de 2006, e n° 3.691, de 2006. 

Art. 3º Os atendimentos previstos nesta Portaria, serão 
cumpridos no prazo regular de até 2 (dois) dias úteis, exceto 
o auxílio funeral e sepultamento que deverá ocorrer de forma 
imediata. 

Art. 4º A família do beneficiário que deixar de apresentar 
documentação indicativa de vulnerabilidade socioeconômica, terá 
o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para fazê-lo, sob a pena de 
assim não procedendo, ressarcir ao tesouro municipal os valores 
despendidos para o sepultamento.

Parágrafo único. Em conformidade com o art. 4º da Lei 
Federal 8.742, de1993, que trata dos princípios da assistência 

social, será realizada ampla divulgação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

Art. 5º Nenhum procedimento será adotado por meios 
diversos ao estabelecido nesta Portaria. 

Art. 6º Esta Portaria tem eficácia condicionada aos 
atos legislativos correlacionados às medidas de restrições 
para o controle da disseminação do COVID19, produzindo os 
efeitos jurídicos na mesma proporção, em conformidade com a 
necessidade diante do avanço ou recuo da pandemia pelo novo 
coronavírus (Covid-19).

Art. 7º É mantida a suspensão temporária da PORTARIA 
SEDES-PALMAS n° 37/2019, de 16 de setembro de 2019.

Art. 8º É revogada a PORTARIA SEDES-PALMAS Nº 
76/2020, de 18 de novembro de 2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, aos 07 dias de abril do ano de dois mil e vinte e um. 

PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 100/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ALINE THAIS SANTOS BARROS
OBJETO: Termo de Aline Thais Santos Barros, CPF nº 
132.573.426-83, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021.
SIGNATÁRIOS: Aline Thais Santos Barros, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 101/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: HEBERT BIÃO SANTOS
OBJETO: Termo de Hebert Bião Santos, CPF nº 054.274.505-48, 
profissional residente vinculado ao Plano Integrado de Residências 
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em Saúde - PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo 
e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Hebert Bião Santos, BOLSISTA, Aleandro Moreira 
das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e Marttha 
De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 102/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: AMANDA GABRIELA MEDEIROS NESELLO
OBJETO: Termo de Amanda Gabriela Medeiros Nesello, CPF 
nº 063.094.721-00, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021.
SIGNATÁRIOS: Amanda Gabriela Medeiros Nesello, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 103/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: TALESSA NEVES PEREIRA
OBJETO: Termo de Talessa Neves Pereira, CPF nº 025.645.612-
76, profissional residente vinculada ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa Municipal de 
Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – 
PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Talessa Neves Pereira, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 104/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: HELYS DYANNA FURTADO ALVES
OBJETO: Termo de Helys Dyanna Furtado Alves, CPF nº 
038.561.441-10, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Helys Dyanna Furtado Alves, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 105/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ADRIANO DE MEDEIROS TORRES
OBJETO: Termo de Adriano de Medeiros Torres, CPF nº 
046.724.511-86, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Adriano de Medeiros Torres, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 106/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
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BOLSISTA: LUCIA HELENA FERNANDES QUINTELLA
OBJETO: Termo de Lucia Helena Fernandes Quintella, CPF 
nº 016.023.352-65, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Lucia Helena Fernandes Quintella, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 107/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: NATÁLIA DE AMORIM MOTA
OBJETO: Termo de Natália de Amorim Mota, CPF nº 060.335.171-
99, profissional residente vinculada ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa Municipal de 
Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – 
PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021.
SIGNATÁRIOS: Natália de Amorim Mota, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 108/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: FABIANE SANTOS BARROS
OBJETO: Termo de Fabiane Santos Barros, CPF nº 043.228.951-
82, profissional residente vinculada ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa Municipal de 
Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – 
PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.

RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Fabiane Santos Barros, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 109/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JULIANA COSTA MAIDANA
OBJETO: Termo de Juliana Costa Maidana, CPF nº 044.085.331-
14, profissional residente vinculada ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa Municipal de 
Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – 
PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021.
SIGNATÁRIOS: Juliana Costa Maidana, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e 
Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 110/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021013159
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LEODSON SANTANA NASCIMENTO
OBJETO: Termo de Leodson Santana Nascimento, CPF nº 
025.460.381-50, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 
de fevereiro de 2019, Edital PET/Palmas nº 001/2021 - Edital de 
Chamamento Público para Adesão a Bolsa de Estudo e Pesquisa.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211641.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Leodson Santana Nascimento, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa Super Chama Gás LTDA-ME, CNPJ nº 06.194.282.0001-91, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a Licença Ambiental simplificada LAS para a atividade de comércio varejista de gás, com endereço na 205 sul Avenida 
LO 05 Lote 2, cidade/UF Palmas / TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Marcão Autocenter, CNPJ nº 39.828.806/0001-08, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, para a atividade de oficina mecânica de automóveis, de pequeno porte, com 
endereço na QD 103 Norte ACNO 1 RUA NO 4, CONJ 02, LOTE 124, SALA 04, Palmas – TO. O empreendimento se enquadra nas 
resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.
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http://coronavirus.saude.gov.br
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 

(DECRETO Nº 1.856, DE 14 DE MARÇO DE 2020)
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